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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO Nº 64/2013 
Pregão Presencial Registro de Preços 

A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GRANDES RIOS no exercício das atribuições que lhe confere ao 
Decreto nº 07/2013,  de 02/01/2013, publicada na editora Tribuna do 
Norte no dia 03/01/2013, torna público para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 30 de julho de 2013, às 09:00 
horas no endereço, na Avenida Brasil, 967, Grandes Rios-PR, a 
reunião de recebimento e abertura das documentações e propostas, 
conforme especificado no Edital de Licitação nº 64/2013, na 
modalidade Pregão Presencial. Menor preço por item. 
Objeto da Licitação: 
Aquisição de pneus recapados, bem como a prestação de serviços de 
recapagem de pneus para a manutenção dos veículos do Município de 
Grandes Rios, durante o período de 12 (doze) meses. 
Informações Complementares: O Edital e demais informações 
encontra-se a disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de 
Grandes Rios, situada à Avenida Brasil,  967, Centro, Grandes Rios, 
Pr, de segunda a sexta feira no horário de funcionamento da Prefeitura. 
Visando a reprodução gráfica a proponente interessada deverá 
previamente recolher a taxa no valor de R$ 10,00 (dez) reais a ser 
creditado na conta corrente: 59611-6, agencia: 2086-9, Banco do Brasil 
de Grandes Rios. 
Grandes Rios, 15 de julho de 2013 

___________________________________ 
ANTONIO CLAUDIO SANTIAGO  

Prefeito Municipal 
 

DECRETO 
DECRETO Nº 174/2013 
“SÚMULA: Dispõe sobre Revogação do Decreto.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado do Paraná, 
Sr. Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas em Lei,  

DECRETA: 
Art. 1º. – REVOGA o DECRETO Nº 173/2013 de 28 de Junho de 
2013. 
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no 
Estado do Paraná, aos 15 de Junho de 2013. 

____________________________. 

Antonio Claudio Santiago 
Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº. 175/2013 
“SÚMULA: Exonera Funcionário Público Municipal do Quadro de 
Efetivo.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, NO Estado do Paraná, Sr. 
Antonio Claudio Santiago, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
Lei, resolve: 
Art. 1º. – Fica EXONERADO, a partir de 15/07/2013 do Quadro de Pessoal 
de Provimento em Comissão, do Cargo de Chefe do Departamento do 
Fundo Municipal Criança e Adolescente, a funcionária pública Municipal 
Srª. Pamela da Silva  Schuindt , portador da Cédula de Identidade RG. N°. 
12.332.158-8 SSP/PR.  
Art. 2°. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 15/07/2013 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, no Estado 
do Paraná, aos 15 dias do mês de Julho de 2013 

________________________________ 

Antonio Claudio Santiago 

Prefeito Municipal 
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